
  
 

 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE PACATUBA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

TERMO DE REFERENCIA  

CONSOLIDADO 

1. OBJETO 

1.1. O presente termo de referência para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 

material  de consumo (Gêneros Alimentícios), para atender as necessidades do Fundo Municipal 

de Assistência Social e seus participes. Conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento.  

1.2.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 81° do 

Decreto Municipal nº 2.215 /2023.  

1.3.  Natureza do objeto: Comum  

1.4. Será adotado o procedimento auxiliar Registro de Preço de acordo com o Art° 63 Inc; IV do 

Decreto Municipal 2115 de dezembro de 2023. 

1.5. Critério de julgamento: menor preço por item; 

1.6. Modo de disputa: Aberto 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  
2.1. DA JUSTIFICATIVA 

a. A presente contratação visa a satisfação do interesse público, pois, considerando que os serviços 

sociais em seus diversos programas tais como Casa Lar, CRAS, CREAS dentre outros, em suas 

funções sociais acolhem crianças, adolescentes e idosos em questão de risco social,  

vulnerabilidade caráter continuado com a finalidade de fortalecer a função protetiva da família, 

prevenir ruptura de vínculos, promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na 

melhoria da qualidade de vida. 

b. Considerando que O CRAS também executa o Programa Criança Feliz, um programa voltado ao 

desenvolvimento infantil na primeira infância, através de visita domiciliar e acompanhamento 

familiar, acompanha aproximadamente 200 famílias, o programa prevê encontro regulares para 

as famílias acompanhadas, sendo necessária a oferta de lanches, para isso é essencial a 

aquisição de alimentos para o preparo das refeições ofertadas ao público atendido. 

c. Sendo necessária promover alimentação saudável para os usuários do programa 

d. Destaca-se que esta análise teve como ponto de partida, as contratações anteriores do mesmo 

objeto, os desafios enfrentados e os resultados alcançados, aliados as novas expectativas diante 

das atuais necessidades. 

e. Nesse sentido, identificou-se que não há soluções disponíveis no mercado para eventual 

contratação. 

f. Ademais, destaca-se que referida contratação sempre foi realizada pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social, mediante a Pregão Eletrônico, com o critério de julgamento Menor Preço, 
adjudicação por ITEM, através de sistema registro de preços 

 
3. MODELO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA 

3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste Termo de Referência, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

contratação 

 

4. DAS CONTRATAÇÕES CENTRALIZADAS 
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4.1 Por se tratar de um bem comum e que cuja a descrição e modelo de execução atende de maneira 

uniforme, a todos os órgãos da administração direta do poder Executivo do Município de Pacatuba-SE, 

esta contratação será realizada de forma centralizada através do Sistema de Registro de Preço. 

 

5. DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO. 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
MEDIDA 

QTDE VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

1.  Adoçante dietético, à base de edulcorante natural, 
líquido transparente, acondicionado em embalagem 
resistente de plástico atóxico contendo 80 ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega  

Frascos 100 4,31 431,00 

2.  Alface, alface crespa ou lisa de 1ª qualidade; - com 
folhas íntegras, livres de fungos, transportadas em 
sacos plásticos transparentes de primeiro uso. 
Embalagem individual por pé de alface pesando 
fornecimento por molhos. Comprado no produtor 
local da agricultura familiar. 

Und 280 3,36 940,80 

3.  Alho, graúdo do tipo comum, cabeça inteira 
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, 
sem chocamento, danos mecânicos ou causado por 
pragas. 

kilos 57 24,69 1.407,33 

4.  AMEIXA VERMELHA, de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento, no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos e 
firme. 

kilos 440 14,66 6.450,40 

5.  Amendoim doce  1kg com 20un de 50g kilos 50 15,56 778,00 

6.  Amendoim salgado fardo 1kg com 20un de 50g kilos 50 24,25 1.212,50 

7.  Bala de banana 150g. Ingredientes: banana e açúcar, 
valor energético 109kcal= 459kj, carboidratos dos 
quais açúcares 269,189 9%, fibra alimentar 19 4% 
proteínas 0g, gorduras totais 0g 0% sódio 0g 0%. 

Pct 30 7,94 238,20 

8.  Banana prata: de 1ª qualidade (entrega metade 
verde, metade maduro) apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com as 
normas vigentes da CNNPA. Fornecimento por kg. 

Kilos 625 7,50 4.687,50 

9.  Batata doce, características: de primeira qualidade, 
sem rama, tamanho e coloração uniformes, fresca, 
compacta e firme, sem lesões de origem sem 
rachaduras e cortes, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, devendo ser 
bem desenvolvidas. Comprado no produtor local da 
agricultura familiar. 

Kilos 390 5,84 2.277,60 
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10.  BATATA INGLESA, de 1º qualidade, apresentando 
grau de manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com as normas vigentes da CNNPA. 

Kilos 470 5,67 2.664,90 

11.  Beterraba de 1ª qualidade - tamanho de médio a 
grande; - in natura, procedente de espécies genuínas 
e sãs, fresca, casca lisa e firme. isento de broto, 
lesões de origem física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

kilos 100 6,22 622,00 

12.  Biscoito recheado com goiabada 20 unidades 300 g, 
ingredientes: banana, goiabada, ácido cítrico. 

Und 30 3,63 108,90 

13.  BISCOITO SALGADO INTEGRAL: EMBALAGEM DE 
144G COM 6 UNIDADES DE 24G CADA, 
ESPECIFICAÇÕES: farinha de trigo integral, farinha de 
trigo enriquecida com ferro, ácido fólico e vitaminas 
B3, B2 e B1, gordura vegetal, açúcar, açúcar 
Invertido, sal, fermentos químicos: bicarbonato de 
amônio, fosfato monocálcico e Bicarbonato de Sódio, 
Aromatizante e melhorador de farinha 
metabissulfito de sódio. Contém glúten. Alérgicos: 
contém derivados de trigo e soja. Pode conter 
cevada, leite, aveia e centeio. VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA. 

Pct 2272 5,31 12.064,32 

14.  Bombom, c/recheio cremoso pacote com 1kg. 
Apresentação: pacote contendo 1kg. A embalagem 
primária deve ser aluminizada envolvendo o 
bombom e a secundária com plástico resistente e 
atóxico. Características: bombom com recheio 
cremoso, com camada crocante de wafer, coberto 
com chocolate ao leite, peso de aproximadamente 
21,5g cada, contendo como ingredientes principais: 
açúcar, gordura vegetal, farinha de trigo enriquecido 
com ferro. 

Pct 284 50,41 14.316,44 

15.  Cebola branca, de 1ª qualidade, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com as 
normas vigentes da cnnpa. E com prazo de validade 
de até 03 meses sob refrigeração e de 07 a 30 dias 
em temperatura ambiente. 

Kilos 360 5,65 2.034,00 

16.  Cebola vermelha, de 1ª qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência 

Kilos 130 6,44 837,20 
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de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com as 
normas vigentes da CNNPA. 

17.  Cebolinha-fresca, de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal, sem danos físicos mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Fornecimento por molhos. 
Comprado no produtor local da agricultura familiar. 

Maços 260 1,89 491,40 

18.  Cenoura extra aa, in natura, cor laranja-vivo, 
procedente de espécies genuínas e sãs, frescas, 
firme, lisa, sem rugas, de aparência fresca. Isento de 
brotos, lesões de origem física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderido superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

Kilos 370 3,82 1.413,40 

19.  Chocolate em barra – chocolate ao leite, em barra, 
indicado no preparo de bombons, ovos de páscoa, 
trufas, bolos e sobremesas. Embalagem individual 
com peso liquido de 01 kg. 

Kilos 310 31,66 9.814,60 

20.  Coentro, de primeira qualidade hortaliça classificada 
como verdura cor verde fresco aspecto e sabor 
próprio isenta de sinais de apodrecimento, sujidades 
e materiais terrosos. Fornecimento por molhos. 
Comprado no produtor local da agricultura familiar. 

Maços 260 2,06 535,60 

21.  Doce de amendoim contém: 50 unidades. Peso 
unidade: 1,5g pesolíquido:20g, alérgicos: contém 
amendoim, trigo, soja e leite. Contém glúten. 
ingredientes: açúcar, amendoim torrado, xarope de 
glicose, sal e conservador ácido ascórbico. 

Pct 30 30,35 910,50 

22.  Doce de banana (bananada), bananada em massa ou 
pasta homogênea e de consistência que possibilite o 
corte. Obtido das partes comestíveis desintegradas 
da banana, com açúcar, contendo pectina, ajustador 
de ph. Isento de sujidades, larvas e parasitos, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, acondicionado 
em embalagem de 600g, embalados em caixa de 
papelão reforçado com validade mínima de 11 meses 
a contar da data da entrega. Caixa com 30 unidades. 

Caixas 59 14,12 833,08 

23.  Fórmula infantil de seguimento com 400g formula 
infantil para lactentes de 06 a 12 meses com 
proteínas lácteas, óleos vegetais, enriquecida com 
vitaminas, nucleotídeos, minerais, ferro e outros 
oligoelementos, atendendo as recomendações do 
codex alimentarius fao/oms. Com no mínimo 80% do 
prazo de validade. 

Und 80 53,01 4.240,80 

24.  Fórmula infantil em pó, com ferro para lactentes de 
0 à 6 meses com 800g. Informação nutricional: 
lactose, concentrado proteico de soro do leite, oleína 

Und 50 67,16 3.358,00 
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de palma, leite desnatado, óleo de palmiste, canola e 
milho, sais minerais (citrato de cálcio, cloreto de 
potássio, citrato de potássio, cloreto de magnésio, 
citrato de sódio, sulfato ferroso, de zinco e de cobre, 
iodeto de potássio, sulfato de manganês, selenato de 
sódio), vitaminas (c, e, a, b6, b2, d, b1, k, niacina, 
pantotenato de cálcio, ácido fólico e biotina), óleo de 
peixe, lecitina de soja, ácido graxo araquidônico, 
larginina, l-carnitina, taurina, bitartarato de colina, 
inositol e l-histidina. Não contém glúten. Unidade 
contendo 800gr. A validade do produto deverá ser no 
mínimo de 02 anos. 

25.  Fubá de milho, aplicação culinária em geral, aspecto 
físico pó, cor amarela, matéria-prima milho. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto e atender 
as especificações técnicas dos órgãos de vigilância 
sanitária em legislação vigente. Prazo de validade de 
no mínimo 06 meses a partir da entrega do produto.  
Pacotes de 500g 

Und 130 1,94 252,20 

26.  Goiabada, ingredientes polpa de goiaba, açúcar, 
açúcar líquido e acidulante ácido cítrico. Conservação 
manter em local seco e arejado. Após aberto 
conservar em geladeira (3°c a 8°c) no máximo por 15 
dias, respeitando o prazo de validade. Validade e 
lote: vide embalagem. Pode conter soja, mostarda e 
gergelim. 

Und 50 6,63 331,50 

27.  Manga - tommy atkins, de primeira, tamanho, cor e 
conformação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte 

Kilos 50 3,96 198,00 

28.  Massa pronta para pastel, produto obtido por 
processamento tecnológico adequado, de massa 
preparada com farinha de trigo enriquecida (ferro, 
ácido fólico, água, gordura vegetal, sal, conservador 
sorbato de potássio e acidulante ácido cítrico). Pode 
conter glúten. Embalagem plástica, transparente, 
com solda íntegra, tamanho grande, pacote de 01 kg. 

Und 510 7,79 3.972,90 

29.  Milho amarelo para mungunzá – milho seco 
processado em grãos crus, inteiros, para o preparo 
de mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e sabor 
próprio livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais, acondicionados 
em saco plástico resistente. A embalagem deve 
conter a validade de no mínimo 06 a 01 ano. Pacotes 
de 400g cada. 

Und 1030 3,94 4.058,20 
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30.  Milho para pipoca, embalados em plástico atóxico 
transparente e incolor, termosselada, isenta de mofo 
ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas. 
A embalagem primária de 500g deverá declarar a 
marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, 
prazo de validade, lote, número do registro no órgão 
competente. 

Und 360 4,45 1.602,00 

31.  Milho verde espiga - o produto deverá apresentar 
registro no órgão competente, deverá apresentar 
odor agradável, sabor agradável ao produto, 
consistência firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não 
característica 

Und 1450 1,52 2.204,00 

32.  Mini bolinho com recheio sabor brigadeiro e coberto 
com confeitos açúcares. Contém aromatizante 
sintético idêntico ao natural. Fonte de vitaminas a, 
b1, b2, b6 e cálcio macio e fofinho. Pelo líquido da 
caixa 560g. Caixa com 14 bolinhos de 40g cada. 

Caixas 470 18,00 8.460,00 

33.  Panettone frutas cristalizadas e gotas de chocolate 
pesando mínimo de 400 G, embalado em saco 
plástico e caixa individualizada, contendo: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
uva passas, frutas cristalizadas, gordura vegetal, ovo 
integral, gema de ovo, manteiga extrato de malte, 
sal, óleo de milho, aromatizantes, emulsificantes, 
mono e diglicerídeos de ácido graxos proprinato de 
cálcio e ácido ascórbico contem glúten, produto de 
1º. Linha. 

Und 1760 29,79 52.430,40 

34.  Pé de moleque crocante c/50 unidades de 16g peso 
liquido do pacote: 800g peso liquido da unidade: 16g 
ingredientes: recheio: amendoim torrado e açúcar 

Pct 50 20,98 1.049,00 

35.  Peixe, em posta, espécie dourado, apresentação 
posta congelado, temperatura de - 18°c. 
Características extras: sem vísceras, sem manchas, 
parasitas ou fungos. Acondicionado em saco plástico 
transparente atóxico, embalado em caixa de 
papelão. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. 

Kilos 120 14,09 1.690,80 

36.  Peixe, filé de merluza, de primeira qualidade, 
congelado, temperatura de -18°c. Características 
extras: sem espinhas, sem vísceras, sem pele, sem 
manchas, parasitas ou fungos, acondicionados em 
saco plástico transparente, atóxico, embalado em 
caixa de papelão, contendo dados do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade de, no mínimo, 6 
meses a partir da entrega do produto. 

Kilos 220 35,64 7.840,80 

37.  Peixe, tipo tambaqui, deverá ser de primeira 
qualidade atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com caraterísticas de cada produto 

Kilos 320 13,30 4.256,00 
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

6.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade Pregão, sob a forma ELETRÔNICA, com procedimento auxiliar de Registro de Preços e com 

adoção do critério de julgamento pelo menor preço em lote único. 

6.2 Forma de fornecimento 

6.2.1 O fornecimento do item será parcelado. 

6.3 Exigências de habilitação 

6.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

6.3.1.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da UND federativa onde se localizar a filial, 

(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela 
agência nacional de vigilância sanitária – Anvisa e 
próprias para o consumo. Comprado no produtor 
local da piscicultura familiar. 

38.  Polpa de frutas – graviola, tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com aspecto 
cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substâncias 
estranhas a sua composição, acondicionado em 
plástico transparente, atóxico, contendo 01kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade de12 
meses. Temperatura de recebimento a -18ºc. 

Kilos 100 10,04 1.004,00 

39.  Polpa de frutas – maracujá, tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com aspecto 
cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substâncias 
estranhas a sua composição, acondicionado em 
plástico transparente, atóxico, contendo 01kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade de12 
meses. Temperatura de recebimento a -18ºc. 

Kilos 100 8,23 823,00 

40.  Pote de paçoca rolha individual 20 und peso líq.: 300 Potes 30 21,07 632,10 



 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE PACATUBA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.3.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.3.1.2 Das Declarações e Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.3.1.2.9 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 8°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.1.2.10 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso  III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

6.3.1.2.11 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
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da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

6.3.1.2.12 Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedida 

de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Pacatuba/SE (inciso 

III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

6.3.1.2.13 Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

6.3.1.2.14 Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.1.2.15 Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

6.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

6.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples;  

 

6.3.1.4 Qualificação Técnica 

6.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores 

com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

6.3.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

6.3.1.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

a) Prestar todas as informações necessárias para que a FORNECEDORA possa fornecer/prestar os 
produtos/serviços dentro das especificações recomendadas.  

b) Receber e atestar as notas fiscais/ faturas correspondentes, por intermédio do Fiscal do contrato, 
indicado pela autoridade competente da FMAS.  

c) Efetuar o pagamento das notas fiscais correspondentes aos serviços prestados, no prazo máximo 
de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento das mesmas na Controladoria Interna 
Administrativa e Financeira.  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o especificado.  
e) Alocar recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução deste contrato, 

efetuando os pagamentos em dia, e na forma convencionada.  



 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE PACATUBA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

f) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do contrato.  
g) Designar servidor (fiscal de contrato) ou comissão composta por servidores da FMAS  para o 

recebimento e aceitação dos produtos.  
h) Notificar a FORNECEDORA, caso se verifique alguma irregularidade ao presente Contrato. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) A prestação dos serviços deverá obedecer, rigorosamente, as especificações deste Termo de 
Referência e as demais instruções contidas no Edital do Processo Licitatório a ser instituído e na 
Minuta de Contrato.  

b) Ressarcir eventuais solicitações voltadas ao saneamento das irregularidades verificadas durante a 
vigência do contrato.  

c) Observar rigorosamente as normas legais que regulamentam a prestação dos serviços e a aquisição 
dos produtos, em especial, o Código de Defesa ao Consumidor - CDC, cabendo-lhe inteiramente a 
responsabilidade por eventuais transgressões a que der causa.  

d) Fornecer/prestar os produtos/serviços conforme especificado pela Órgão requisitante, com base 
no resultado e homologação do procedimento licitatório;  

e) Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência às condições de habilitação e 
qualificação exigidas na fase licitatória.  

f) Apresentar Nota Fiscal/fatura na Órgão requisitante, discriminando os produtos adquiridos, bem 
como os quantitativos e seus respectivos valores conforme constam discriminados no contrato.  

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte 
resultantes da execução do contrato.  

h) Responder pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento pelo Órgão requisitante.  

i) FORNECEDORA se obriga a executar o fornecimento rigorosamente de acordo com o disposto na 
CLÁUSULA QUINTA.  

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Órgão requisitante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

k) Fornecer o produto adjudicado, conforme for solicitado, 05 dias após o acionamento da 
FORNECEDOR, através de ordem de fornecimento. 

l) O retardamento no fornecimento, não justificado, considerar-se-á como infração contratual.  
m) A FORNECEDORA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, 

taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou 
venham a incidir sobre os produtos objeto deste Termo e apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pelo Órgão requisitante, exceto com relação aos tributos e contribuições que 
serão recolhidos pelo Órgão requisitante no ato do pagamento.  

n) Caberá à FORNECEDORA todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem vítimas os seus técnicos e 
empregados no desempenho do serviço, ou em contato com eles nas dependências da Órgão 
requisitante. 

 
9. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

• A entrega dos produtos será de forma quinzenal e/ou mensal, porém a entrega não poderá 

exceder 03 dias corridos, contados a partir da expedição da ordem de fornecimento, sob pena de 

ser advertido e posteriormente penalizado. 
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• A data e horário da entrega deverão ser agendados com o departamento de compras por e-mail 

compras@pacatuba.se.gov.br. 

• Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma será 

enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

• Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste TR e na proposta; 

• O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos mesmos; 

• A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria Municipal Demandante; 

• Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou apresentarem 

vício, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, mediante Termo de 

Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 5 dias úteis, contados do 

recebimento da notificação, sem ônus para o contratante, sob pena de incorrer em atraso quanto 

ao prazo de execução; 

• Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações definidas 

neste TR, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da conformidade com 

as especificações e demais exigências estabelecidas nesta contratação, atestando no documento 

de entrega, o recebimento em condições satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, 

conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei 14.133/2021; 

• Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem 

como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 

apresentação; 

• O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso 

de defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele 

que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 

• O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito estado do 

produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua 

utilização; 

• A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para verificar a 

legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados nos testes 

será considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à aplicação da penalidade. 

 

10. DOS FORNECIMENTOS DO PRODUTO 
10.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada nas unidades administrativas, conforme endereço 

descrito na Ordem de Fornecimento. 

10.2 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas 

condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, modelo, 

forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, 

garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste 

TR; 

mailto:compras@pacatuba.se.gov.br
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10.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada 

do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

10.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado 

item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste TR; 

10.5 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suas 

características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 

c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

10.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, 

cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

10.7 Será recusado produto deteriorado ou avariado; 

10.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a 

legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita 

notificação da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas do Decreto 

2115 de 26 de dezembro de 2023. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da 

substituição, os produtos ficarão retidos, para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no 

art. 337-L da Lei14.133/2021; 

10.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a quem 

caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 

10.10 A contratada deverá estar provida de BALANÇA (Mecânica ou Eletrônica) para fins de 

conferência dos pesos dos produtos no ato da entrega no setor designado; 

10.11 Acondicionar os gêneros com suas embalagens, contendo especificação do gênero, gramatura 

(peso) ou quantidade, data de fabricação e/ou validade visíveis, carimbo do órgão de inspeção e 

indicação de temperatura para armazenamento. Quanto aos legumes e frutas, os mesmos deverão ser 

fornecidos em monoblocos vazados, sendo expressamente vedada a utilização de caixa de madeira no 

serviço de alimentação conforme legislação vigente. 

10.12 No caso de alterações sensoriais (cor, odor, textura e paladar) infecção, intoxicação alimentar e 

sempre que a Administração julgar necessário, a Contratada fica responsável pela coleta de amostra(s) 

no local onde se registrou a ocorrência em até 24 (vinte e quatro) horas, recolher a amostra na 

Unidade, enviando a(s) mesma(s) a laboratórios pertencentes a Universidades Federais ou Estaduais 

ou Credenciados no Ministério da Agricultura, a fim de submetê-las à análise microbiológica, conforme 

o caso. 

10.13 A entrega da polpa de fruta deverá ser feita em veículo isotérmico ou refrigerado com 

temperatura entre 6ºC e 10°C até o momento da entrega, e os sabores deverão ser variados conforme 

solicitação prévia do Município junto ao fornecedor, devido à sazonalidade das frutas. 

10.14 O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos ou 

refrigerados. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 6°C e 10°C e a de 

congelados entre -18°C e -12°C até o momento da entrega;  
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O Prazo de validade mínimo dos gêneros alimentícios perecíveis será de 10 (dez) dias e dos não 

perecíveis de 04 (quatro) meses, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA do produto. 

10.15 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção Federal 

(SIF) ou estadual (SIE), quando da entrega dos mesmos no local de destino; 

No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a obrigação de 

substituir o produto em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Fiscalização 

11.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos  respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

11.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

11.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

11.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato comunicará ao 

fiscal administrativo a necessidade de emissão de notificação para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

11.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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11.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

11.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

11.13 O fiscal administrativo do contrato fará a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

11.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 

11.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração; 

11.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

11.16 Quando for o caso, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. 

11.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

11.18 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

12. DO PAGAMENTO E EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

12.1 DO PAGAMENTO 

12.1.1Deverá ser realizado o pagamento por meio de crédito em conta bancária de titularidade da 

Contratada, no prazo de até 30 dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, 

devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto. 

12.1.2. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou Fatura, 

correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido. 
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12.1.3. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) deverá, 

na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apresentar, junto ao documento de 

cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

12.1.3.1. Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a 

empresa não está regular perante um ou mais dos órgãos elencados no item 12.1.3, o ente contratante 

deve dar continuidade aos trâmites relativos ao pagamento pelos fornecimentos já regularmente 

executados e, concomitantemente, notificar a Contratada para que apresente o(s) documento(s) 

ausente(s) ou adote as providências necessárias à sua regularização fiscal e trabalhista junto aos órgãos 

competentes, conforme o caso, concedendo -lhe prazo específico para faze -lo. 

12.1.3.2. Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de fornecimento deve ser 

suspensa até que seja comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na forma do 

item 12.1.3 

12.1.3.3. Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o documento 

faltante ou a comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente contratante deve adotar as 

providências cabíveis relativas à rescisão contratual com espeque no inciso I do artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.1.4. Não haverá pagamento antecipado. 

12.1.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 

12.1.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.2. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO -FINANCEIRO  

12.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de 12 meses. 

 

13.  DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

a. Estimativa para contratação será de R$ 163.473,37 (CENTO E SESSENTA E TRES MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E TRES REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). 

 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

a. Os recursos para pagamentos dos serviços a serem contratados, correrão à conta dos recursos da 

dotação orçamentária indicada na ordem de serviço. 

 

15. DAS PENALIDADES 

15.1 O descumprimento ensejará aplicação de penalidades, conforme as infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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15.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

15.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

15.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

15.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de 

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

item 15.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.7, e até 20% (vinte por cento), se 

cometidas infrações previstas nos itens 15.1.8 a 15.1.12; 

1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” 

e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 

15.1.2 a 15.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.12 

deste Termo de Referência; 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
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procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

15.6 É da competência a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

16. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O Fundo Municipal de Assistência Social é o órgão gerenciador da ata de registro de preços e deverá:  

a) Assinar a ata de registro de preços;  

b) Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas governamentais, quando couber. 

c) remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no decreto 

municipal de  N° 2115 de 26 de dezembro de 2023 

d) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

no procedimento licitatório ou na contratação direta; 

e) autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo da efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão ou entidade 

não participante. 

 
17. DOS ORGÃOS E ENTIDADES PARTICIPES 
17.1 Serão participes deste Processo Auxiliar o Fundo Municipal de Saúde e a Prefeitura Municipal de 

Pacatuba, através das seguintes Secretarias: Cultura, Educação e Turismo. 

17.2 Compete ao órgão ou entidade participante: 

a) Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente, no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador;  

b) manifestar, junto ao órgão ou entidade gerenciadora, mediante a utilização da intenção de registro 
de preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta;  

c) auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou entidade gerenciadora, as atividades de 
instrução processual para realização do processo de contratação;  

d) tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições;  

e) assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem quanto à sua utilização;  

f) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de 
obrigações contratuais;  

g) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora, e registrar pertinentes;  

h) prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade gerenciadora quanto à contratação 
e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade. 

 
18. DA VIABILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

MINICIPAL. 
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18.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP não poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes: 

 

19. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

19.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período e com a possibilidade de renovação do 

quantitativo, com a anuência do fornecedor, desde que  

a) comprovado o preço vantajoso.  

b) haja previsão expressa no edital e  

c) o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;  

d) a prorrogação da Ata de Registro ocorra dentro do prazo de vigência. 

Nos termos do parecer n° 00453/2024 da Advocacia Geral da Uniao e do Decreto Municipal 2115/2023 

Art. 75°. 

19.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

19.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

19.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2017. 

19.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 19.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

19.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

19.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/2021. 

19.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

19.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 20 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

19.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

20. DO CADASTRO RESERVA  
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20.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

20.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

20.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

20.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

20.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

20.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

20.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

20.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

20.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 25. 

20.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 20.1.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

20.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

20.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

21. DO ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

21.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 

situações: 

21.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021; 

21.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

21.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 

21.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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21. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

21.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

21.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

21.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

21.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

21.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

21.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

21.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

21.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 26.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

21.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 20.5. 

21.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 22.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

21.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 21.2 e no item 21.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

21.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 

14.133/2021. 
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22. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

22.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

22.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

22.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

22.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 21.2.2 deste TR; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

22.1.3.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

22.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 22.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

22.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

22.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

22.4.1 Por razão de interesse público; 

22.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

22.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 

23. DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

23.1 Sustentabilidade 

23.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, 

INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme for 

aplicável. 

 

23.2 Da exigência de amostra 

23.2.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados 

por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

fornecedores interessados. 

23.2.2 Serão exigidas amostras de acordo com o interesse da Administração Pública dos itens que se 

acharem necessário. 

23.2.3 As amostras poderão ser entregues no endereço solicitado através de documento oficial, no 

prazo limite de 03 dias uteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 

eventual atraso na entrega. 

23.2.4 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação devidamente justificada 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

23.2.5 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
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ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

23.2.6 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

23.2.6.1 Inspeção visual; e  

23.2.6.2 Análise das fichas técnicas do produto. 

23.2.7 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para verificar 

a legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados nos testes 

será considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à aplicação da penalidade. 

23.2.8 Após a análise técnica, a amostra não será devolvida e ficará em poder do órgão contratante, 

sendo que em hipótese alguma poderá ser descontada do quantitativo a ser entregue. 

23.2.9 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste TR. 

23.2.10 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

23.3 Da Subcontratação 

23.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

23.4 Garantia da contratação 

23.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021, pelas razões constantes no ETP, anexo deste TR. 

 

23.5 Garantia dos produtos 

23.5.1 O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

24. DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

O parcelamento tem como finalidade: 

• Assegurar a regularidade do abastecimento, evitando desabastecimento ou desperdício 

decorrente do armazenamento prolongado de produtos perecíveis; 

• Atender a diferentes especificidades e cronogramas dos programas sociais, garantindo que 

cada ação receba os itens adequados no tempo certo; 

• Ampliar a competitividade entre fornecedores locais e regionais, possibilitando a participação 

de micro e pequenas empresas, conforme previsto no art. 12 da Lei nº 14.133/2021; 

• Otimizar os recursos públicos, permitindo aquisições em quantidades e períodos adequados 

à demanda real, reduzindo custos logísticos e perdas de produtos. 

Dessa forma, o parcelamento da contratação demonstra-se mais vantajoso à Administração, 

atendendo ao interesse público, garantindo economicidade, eficiência e continuidade no atendimento 

às famílias beneficiárias dos programas assistenciais do Município. 
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25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

debito referente a eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

b) Todas as solicitações, notificações, advertências e demais comunicações referentes à execução 

deste contrato, incluindo, mas não se limitando a demandas de serviço, e quaisquer outras 

informações pertinentes, serão encaminhadas pela Administração Pública para o endereço de e-

mail eletrônico indicado pela Contratada no momento da assinatura do contrato. 

c) A Contratada é obrigada a verificar diariamente o e-mail eletrônico indicado, incluindo as pastas de 

spam e lixo eletrônico, sendo sua exclusiva responsabilidade o acompanhamento regular das 

mensagens recebidas. 

d) O não atendimento ou a inércia da Contratada em relação a qualquer comunicação enviada pela 

Administração Pública, após o transcurso do prazo concedido para manifestação ou cumprimento 

da demanda (quando aplicável), será caracterizado como descumprimento total ou parcial do 

contrato, conforme o caso específico e a gravidade da omissão, sujeitando a Contratada às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais cláusulas deste Termo de Referência e do contrato. 

 

26. DOS CASOS OMISSOS 

a. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos, bem como a Portaria GP n. 716/2019.  

 

 

 

Pacatuba/SE, 08 de outubro de 2025  

 

TAYS COELHO QUITÉRIO – Mat 004739 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

 

PABLO FIGUEIREDO BRAYNER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Órgão Auxiliar de Elaboração do TR. 

 

De acordo: 

 

 

LEILANE SILVA QUITÉRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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De acordo: 

 

FASUTILENE MELO SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

 

De acordo: 

 

GENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

 

 

De acordo: 

 

ROSIVANIA BATISTA MONTE LEMOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

De acordo: 

 

ALEX DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


